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0. 
0. PARECER DE REDAÇÃO FINAL

MATÉRIA: PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 02/2024 –  ALTERA O ARTIGO 126 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, DE 20 DE MARÇO DE 1990.


AUTORIA: VEREADORES ALCIDES LONGO DE BARROS, CAIO LUCIUS VALACE DE OLIVEIRA SILVA, GILSON LIBOREIRO DA SILVA, JOSÉ CARLOS GALDINO DE LIMA, RODRIGO BRAGA DA ROCHA E SILVIA REGINA DE OLIVEIRA

_______________________________________________________________
                                                                                                                                                       
A PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 02/2024 –  ALTERA O ARTIGO 126 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, DE 20 DE MARÇO DE 1990, de autoria dos VEREADORES ALCIDES LONGO DE BARROS, CAIO LUCIUS VALACE DE OLIVEIRA SILVA, GILSON LIBOREIRO DA SILVA, JOSÉ CARLOS GALDINO DE LIMA, RODRIGO BRAGA DA ROCHA E SILVIA REGINA DE OLIVEIRA, foi aprovado por esta Casa, em dois turnos  de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado, e segundo a técnica legislativa.

	
1. REDAÇÃO FINAL
1. PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 02/2024
               AUTORIA: VEREADORES ALCIDES LONGO DE BARROS, CAIO LUCIUS VALACE DE OLIVEIRA SILVA, GILSON LIBOREIRO DA SILVA, JOSÉ CARLOS GALDINO DE LIMA, RODRIGO BRAGA DA ROCHA E SILVIA REGINA DE OLIVEIRA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

ALTERA O ARTIGO 126  DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, DE 20 DE MARÇO DE 1990.
Art. 1º Insere os §§ 2º e 3º e renumera o parágrafo único do Art. 126 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, com as seguintes redações:

“Art. 126 (...)

I – (...)

II – (...)

III – (...)

§ 1º É vedada a delegação de poderes ao Executivo para criação ou transformação de entidade de sua administração indireta.

§ 2º Os projetos de lei de que trata este artigo serão discutidos e votados em dois turnos, considerando-se aprovados quando obtiverem, em ambos, o voto favorável de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara Municipal.

§ 3º A extinção ou desestatização, como privatização, concessão pública e parceria público-privada (PPP), de autarquia municipal prestadora de serviço público de saneamento básico, autorizada nos termos deste artigo, dependerá da realização prévia de, no mínimo, três audiências públicas com interstício de trinta dias entre cada uma, bem como de consulta prévia, mediante plebiscito, a toda população do Município.

Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua promulgação.

                                      Sala das Sessões, Sete Lagoas, 29 de novembro de 2024.
COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA


   JOSÉ CARLOS GALDINO DE LIMA
Presidente


               IVAN LUIZ DE SOUZA                    RODRIGO BRAGA DA ROCHA
                                          Relator                                                                     Membro
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